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Projeto de Lei aprovado pela Câmara de 
Pindamonhangaba autoriza Executivo a subsidiar 

em R$ 1,80 a tarifa do transporte coletivo da cidade
Outros três Projetos de Lei da Ordem do Dia e mais 3 inclusões também foram aprovados pelos vereadores no Plenário da Casa Legislativa

Os vereadores de Pindamo-
nhangaba realizaram uma nova 
sessão ordinária na tarde/noite 
desta terça-feira, dia 12 de setem-
bro, no Plenário “Dr. Francisco 
Romano de Oliveira”. A 31ª sessão 
contou com a participação de to-
dos os parlamentares e analisou 
3 projetos da Ordem do Dia, mais 
4 inclusões na pauta de votação 
e inúmeros requerimentos das 
mais variadas áreas da cidade. To-
dos foram aprovados pelos verea-
dores.

Botão do Pânico
Após as fases de debate de re-

querimentos e explicações pes-
soais, o plenário começou as 
deliberações da Ordem do Dia 
pela análise do Projeto de Lei nº 
66/2023, do vereador Renato No-
gueira Guimarães – Renato Cebo-
la que “Autoriza o Executivo sobre 
a disponibilidade de conceder 
Botão do Pânico em todas as uni-
dades escolares municipais aos 
professores da rede como forma 
de prevenção e defesa a atos de 
violência e fixa outras providên-
cias”. O projeto recebeu aprovação 
unânime dos vereadores.

Desta forma, O Executivo deve-
rá promover a disponibilização de 
‘Botão do Pânico’ a todos os pro-
fessores da rede escolar munici-
pal compreendida por escolas pú-
blicas de ensino, conectados com 
a direção da Escola, à Guarda Civil, 
à Polícia Militar de São Paulo, e a 
órgãos competentes e correlatos, 
como forma de prevenção, defesa 
e pedido de apoio e socorro a atos 
de violência no âmbito da unidade 
escolar”.

De acordo com justificativa 
apresentada pelo autor – verea-
dor Renato Cebola, a proposição 
visa sugerir e autorizar o Poder 
Executivo a disponibilizar o ‘Botão 
do Pânico’ em todas as unidades 
escolares, pois recentemente, em 
março de 2023, tivemos o triste 
episódio do aluno de 13 anos que 
alvejou a professora Elizabeth 
Tenreiro com uma arma branca, 
em uma escola do bairro da Vila 
Sônia, zona oeste de São Paulo. “É 
preciso que sejam criadas estraté-
gias de segurança para os profes-
sores, diretores, demais profissio-
nais da escola, além dos próprios 
alunos”, explicou o vereador

Atendimento 
aos idosos e PCDs
A sequência dos trabalhos no 

plenário foi feita com a discus-
são do Projeto de Lei nº 96/2023, 
do vereador Carlos Moura – Ma-
grão, que “Dispõe sobre a obriga-
toriedade das agências bancárias 
instaladas no município de Pin-
damonhangaba de disponibilizar 
funcionário para o atendimento 
de idosos e de pessoas com defici-
ência (PCD) junto aos terminais de 
autoatendimento”. A aprovação do 
projeto foi por 10 votos favoráveis.

Em seu artigo 1º, o projeto esta-
belece que as agências bancárias 
instaladas em Pindamonhangaba 
ficam obrigadas a disponibilizar 
funcionário devidamente identi-
ficado para auxiliar idosos e pes-
soas com deficiência (PCDs) junto 
aos terminais de autoatendimen-
to no horário de expediente.

Segundo o autor do projeto, 
“sem prejuízo das sanções previs-
tas no Código de Defesa do Consu-
midor, o descumprimento do dis-
posto nesta Lei sujeitará o infrator 
as seguintes sanções: advertência 
e multa de 5.000 UFMP (Unidade 
Fiscal do Município de Pindamo-
nhangaba), dobrada em caso de 
reincidência”. As agências bancá-
rias terão um prazo de 90 (noven-
ta) dias para se adequarem ao dis-
posto na Lei, a contar da data de 
sua publicação.

O vereador Magrão diz que “os 
golpes aplicados por terceiros 

dentro de agências bancárias em 
nossa cidade é alarmante, princi-
palmente contra pessoas idosas”.

Dia Municipal do Motorista 
de transporte individual
Fechando a pauta das votações 

da Ordem do Dia, os parlamen-
tares avaliaram o Projeto de Lei 
nº 132/2023, do vereador Marco 
Aurélio de Souza Mayor – Pastor 
Marco Mayor que “Institui o Dia 
Municipal do Motorista de trans-
porte individual remunerado de 
passageiros através de platafor-
mas digitais de transportes por 
aplicativos a ser comemorado no 
dia 25 de julho em Pindamonhan-
gaba”. O documento oficial rece-
beu aprovação unânime.

Inclusões
Ainda nesta sessão ordinária, 

o plenário da Câmara decidiu pela 
inclusão de outros 4 projetos para 
votação. O primeiro a ser analisa-
do foi o PL nº 182/2023, do Execu-
tivo, “Concede subvenção econô-
mica nos termos que especifica, 
altera a lei de diretrizes orçamen-
tárias e dá outras providências”. 
Os vereadores aprovaram por 10 
votos favoráveis.

O projeto visa subvencionar o 
serviço de transporte público mu-
nicipal, em razão do valor fixado 
para a tarifa em atendimento ao 
disposto na cláusula 11 do Contra-
to de Concessão n° 289/2022 (do 
Reajuste da Tarifa de Concessão). 
Assim, fica estabelecido a subven-
ção nos seguintes moldes:

- valor de subsídio tarifário de 
R$ 1,80 (um real e oitenta centavos) 
por passageiro pagante em Bilhete 
Eletrônico; e

- valor de R$ 0,80 (oitenta cen-
tavos de real) por passageiro pa-
gante em dinheiro, assim conside-
rado o déficit entre o valor da tarifa 
de remuneração e a tarifa pública.

O valor relativo à parte variável 
custeada com base no quantitati-
vo de passageiros transportados 
será concedido até o limite de 
R$600.000,00 (seiscentos mil re-
ais) mensais.

Em seguida os parlamenta-
res avaliaram – e aprovaram por 
unanimidade - o Projeto de Lei nº 
186/2023, do Executivo, que “Alte-
ra dispositivo da Lei Ordinária n° 
1.692, de 03/09/1980, que autori-
za o Executivo Municipal a cele-
brar convênio com o Governo do 
Estado de São Paulo, para a exe-
cução de serviços de prevenção e 
extinção de incêndios, de busca 
e salvamento e de prevenção de 
acidentes”. De acordo com men-
sagem do Executivo, o projeto em 
questão determina a prorrogação 
- por mais 10 (dez) anos - da auto-
rização dada ao Município em ce-
lebrar convênio com o Governo de 
São Paulo, para a consecução da 
prestação dos serviços dos bom-
beiros. 

As últimas inclusões foram as 
dos Projetos de Decreto Legisla-
tivo nº 15/2023 e nº 16/2023, am-
bos de autoria do vereador José 
Carlos Gomes – Cal. O nº 15/2023 
“Concede o Diploma RÔMULO 
CAMPOS D’ARACE ao jornalista, 
historiador e escritor Altair Fer-
nandes Carvalho por relevante 
contribuição para a literatura de 
Pindamonhangaba” e o nº 16/2023 
“Concede a Medalha de Mérito 
ATHAYDE MARCONDES ao senhor 
Paulo Tarcízio da Silva Marcondes 
por relevante contribuição para a 
cultura de Pindamonhangaba”.

Históricos
Altair Fernandes Carvalho é 

pindamonhangabense, jornalista 
e historiador. O valor de seu traba-
lho em prol da memória e da histó-
ria de sua cidade natal, valeu-lhe o 
notório reconhecimento do Insti-
tuto de Estudos Valeparaibanos 
com a entrega da Distinção Cul-
tural “Paulo Camilher Florençano” 

(2009), a outorga da Câ-
mara Municipal de Pinda-
monhangaba com a 1ª Co-
menda de Mérito “Athayde 
Marcondes” (2013) e, tam-
bém, Cartão de Prata da 
Academia Pindamonhan-
gabense de Letras (2013). 
Acadêmico, Altair ocupa a 
Cadeira Titular nº 20 desta 
Academia, cujo Patrono é 
o Embaixador Pedro Leão 
Veloso Neto.

Paulo Tarcizio da Silva 
Marcondes é professor, 
poeta, contista, artista 
plástico, declamador, ad-
vogado e membro titular 
da Academia Pindamo-
nhangabense de Letras, 
Cadeira 5T além de ser 
membro do Grupo de Es-
tudos Guimarães Rosa, da 
APL.
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